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iiLvt'rxs os autos do prssente proces-

so a4 que 4 reel;mante  ozart de Azeredo e reclamado o L.loyd 

Brasileiro, na parte em que o reclamante opõe embargos 1 deci-

ao da 3egur a C ara dste Cori lxio qüe, por ac6rd o de 13 de 

março de 1939, resolveu aetx'mina.' a readzsis8TÂo do embargante 

nos serviços do Lloycl ira ileiro-. utrim nio Natíona1g 

coN:I . 'rx que ;:.o sxt de Azeredo opõe embargos 

ao aludido ac6rdrto que considerou: "provada como ficou a impro-

cudiicia da acusação, está a empr sa obrigada a readmitir o re-

clanants e obri a:a a rasarc -10 dos prejuízos resultantes do 

seu afastamento injusto, por m somentu a partir da data em que 

tiver tido ei ncia dos Urinos da c tid&o ngativa da secreta-

ria do Tribunal de J.egurança  acional; e julgou procedeste a 

rOO1aIa AO para doter inar a sua readiiss o com direito aos 

vencimentos relativos ao »ríodo de  eu afusULmento, trio somen-

te, entretanto, a partir àa data daquela ciência; 

cONTpF. Â rJ, preliminarmente, que os ebarjoc 

podem ser con eeido&, porquanto, senio oferecidos dentro do pra 

co legal, articulam znat ria de  ireito, qual seja a do se se-

br ai, e:.- virtude de uma Áemissão il gal, deve ou no a mdc-

i;.a Ao dos vencirmntos ser paga doada aquela data; 

ON X que, no m4rito, conforme estÁ de-

monstrado no parecer de fls. 16/17, o reclamante, com mais de 

10 anos de  rvi o, foi demitido irregularmente, por isso que 

êste ato no foi subordInado a inqu&rito administrativo, nem 

foi autorizado pelo  r. iri1et.ro do Trabalho, o tanio evidencia-
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da, ainda mais, a improced noia da aouea o formulada pelo Lloyd, 

sw qualquer cum.çrovant  (certidão de  s.6/7)-; 

Assim, 

cON DaAtTDO que o acórdão embargado reconhecei 

a) -  que a demissão do em  rgante foi ilegal, visto que 

e6. poderia ser consumada nos têrmos do art. 23 da lei n9 136, de 

1935; 

b) -  que o erabargrante provou que o seu nome rito figura 

on nenhum proceBso enviado ao Tribbnal de Jagurança racional ou 

por Ute instaurado; e que a Polícia cancelou a averbação relativa 

t sua pessoa, por haver verificado a sua inculpabilidade; 

C0N3TD RANDO,  entretant., que, concluindo em desacOr-

do com as premise s ta da, letermínou o ao6rd o a roadmias o do 

embargante, com direito aos vencimentos ro1at.vos ao período do 

eu afastain nto, todavia, jao gomente, a partir da data etu que 

Lloyd teve ciência certidflo de fl. 6 e 7; 

CON3XD RANDO  nassas condições ) que reconhecida a ile-

galidade de unia demiss o, o resaroimento deve atingir h data de sua 

con8uIna b; 

CO fl);RM1DO que a certidão de Lis, 6 e 7 poderia me-

xistír na época em que foi Interposta a reclamação, por&m  o direi-

to do embargante seria inconteste, desde que ôste , Conselho se ocr-

tificassé ue o mesmo jamais foi proc asado ou condenado por extre-

mismo; 

CONID:'ANflO, afinal, que, de qualquer modo, o ato do 

Lloyd, diante do exposto, foi ilegal desde o dia 10 de dezeubro 

de 1936 porque: 

a) -  cabia á mpr sa fazei prova do alegrado; 

b) -  na hipótese, que ali  não çje verificou,de conse-

guir a referide comprovante da acuaa o •  deveria -olicitar auto-

rização pra dispensar o embargante, o que no Buc deu; 
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H3OLV', o Conselho Nacional do Trabalho, eia sesa o ple-

na, receber os embargos InUirpostoa e, rufoz'mar a '1ecie o úmbargada 

(ao,de 13-3-39; Diário Oficial de 19-5-39) -  para o fira, de determi-

nar ao Lloyd Brasileiro -Patrimônio Nacional que a reintegra çã o do 

embargante deve M observar os prec itos legais, inclusive a percep-

ção dos etrazados a que o ienio fiz jús, por ter sido julgado, pro-

cedente a sua rec1waç o. 

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1940 

a) Francisco lnroaa de Rezende 

a) Moreira de Azevedo 
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